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DECRETOS

 

 
 

 

MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

Rua Evaristo Camargo nº 245 – Centro – CEP: 86.125-000 – Tamarana-PR | (43) 3398-1995 

DECRETO Nº 180/2024 DE 22 DE AGOSTO DE 2024 
 
 

SUMULA: Dispõe sobre alteração da nomeação de representantes dos serviços 
vinculados às políticas públicas para comporem o Comitê Local do Programa Nossa 
Gente Paraná. 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de 
suas atribuições legais,  

 
D E C R E T A :   

 
 

Art. 1°. O Artigo 1º do Decreto 180/2024, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Ficam nomeados os representantes dos serviços abaixo relacionados para 
comporem o Comitê Local do Programa Nossa Gente Paraná: 
 
Centro de Referência de Assistência Social 
Lorena Isabela Carvalho 
Ana Carolina Ramos Machado 

 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
Carlos Eduardo Ramos 
Yasmim Natalia Santos de Oliveira 
 
Centro Municipal de Educação Infantil Criança Esperança 
Tifani Basbasque Vieira 
 
Centro Municipal de Educação Infantil Adilson Siqueira dos Santos 
Jussara Nacira Pratis de Queiroz 
 
Colégio Estadual Professora Maria Cintra de Alcântara 
Genifer Rodrigues Machado 
 
IDR - Unidade Municipal de Tamarana 
Alisson Tolentino Bilmaia 

 
Escola Municipal Professora Iracema Torres Rochedo 
Silvia Cristina Wismeck Ribeiro 
 
Escola Municipal Professora Taeko Lima Almeida 
Silmara Cristina Ferroni 
 



Tamarana, 27 de agosto de 2024 Edição 2053 - Ano XIX - Semanal - Página 2

Jornal Oficial do Município de Tamarana

Este documento foi publicado pela Prefeitura Municipal de Tamarana, por meio da Assessoria de Comunicação, em 27/08/2024. Sua autenticidade 
pode ser comprovada neste endereço eletrônico:

www.tamarana.pr.gov.br/diario-oficial

 

 
 

 

MUNICÍPIO DE TAMARANA 
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Escola Rural Municipal Enes Barbosa 
Célio Roberto Monteiro 
 
Estratégia Saúde da Família – Equipe Zona Rural  
Lucimara Victorino Cardoso Pais dos Santos 
 
Unidade de Atenção Primária Saúde da Família Pe Carmel Bezzina 
Neuciléia Gonçalves Correia Lorrenzzetti 
 
Unidade Básica de Saúde Plínio Pereira de Araújo 
Isis de Castro Valdrighi 
Marcely Cristina Furquim Fagundes 
 
Conselho Tutelar 
Marcos Alves de Melo 
 
 
  
Art. 2º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 22 de Agosto de 2024. 
 
 
 

LUZIA HARUE SUZUKAWA 
Prefeita  

 
 
 
 

FERNANDA GRASIELLA RAMOS SOARES  
Secretária Municipal de Assistência Social 
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PORTARIAS

 
 

 

MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da Prefeita 
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PORTARIA Nº 313/2024 DE 23 DE AGOSTO DE 2024 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder a Servidora Angelina Aparecida Batista Kavabata, Assessora 

Executiva I, matrícula 8880438, titular da Cédula de Identidade RG nº 9.xxx.xxx-5 

/PR e do CPF sob o nº 065.xxx.xxx-64 - (1/2) - meia – Diária - no valor de R$ 150,00 

(cento e cinquenta reais), para viagem à cidade de Maringá/PR, a fim de, em 

atendimento a assuntos de interesse do Município, participar do evento: “Vedações 

em período eleitoral e encerramento de mandato”, ofertado pelo Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná, no dia 27/08/2024, em conformidade com a Lei Municipal nº 

153/2000 e com o Decreto Municipal nº 041/2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 23 de agosto de 2024. 

 

 

        LUZIA HARUE SUZUKAWA                                   YOSHIKAZU UNO 
                      Prefeita                                                 Secretário de Fazenda 
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PORTARIA Nº 314/2024 DE 23 DE AGOSTO DE 2024 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder a Servidora Cristina Seidler, Agente Administrativo, matrícula 

40357, titular da Cédula de Identidade RG nº 8.xxx.xxx-6 /PR e do CPF sob o nº 

051.xxx.xxx-26 - (1/2) - meia – Diária - no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta 

reais), para viagem à cidade de Maringá/PR, a fim de, em atendimento a assuntos 

de interesse do Município, participar do evento: “Vedações em período eleitoral e 

encerramento de mandato”, ofertado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

no dia 27/08/2024, em conformidade com a Lei Municipal nº 153/2000 e com o 

Decreto Municipal nº 041/2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 23 de agosto de 2024. 

 

 

        LUZIA HARUE SUZUKAWA                                   YOSHIKAZU UNO 
                      Prefeita                                                 Secretário de Fazenda 
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PORTARIA Nº 315/2024 DE 23 DE AGOSTO DE 2024 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder a Servidora Jane Gomes de Souza Uno, Secretária Municipal de 

Administração, matrícula 8880280, titular da Cédula de Identidade RG nº 5.xxx.xxx-3 

/PR e do CPF sob o nº 019.xxx.xxx-55 - (1/2) - meia – Diária - no valor de R$ 150,00 

(cento e cinquenta reais), para viagem à cidade de Maringá/PR, a fim de, em 

atendimento a assuntos de interesse do Município, participar do evento: “Vedações 

em período eleitoral e encerramento de mandato”, ofertado pelo Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná, no dia 27/08/2024, em conformidade com a Lei Municipal nº 

153/2000 e com o Decreto Municipal nº 041/2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 23 de agosto de 2024. 

 

 

        LUZIA HARUE SUZUKAWA                                   YOSHIKAZU UNO 
                      Prefeita                                                 Secretário de Fazenda 
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PORTARIA Nº 316/2024 DE 23 DE AGOSTO DE 2024 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder ao Servidor Saulo Ribeiro Rodrigues, Contador, matrícula 

40302, titular da Cédula de Identidade RG nº 4.xxx.xxx-8/PR e do CPF sob o nº 

623.xxx.xxx-06 - (1/2) - meia – Diária - no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta 

reais), para viagem à cidade de Maringá/PR, a fim de, em atendimento a assuntos 

de interesse do Município, participar do evento: “Vedações em período eleitoral e 

encerramento de mandato”, ofertado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

no dia 27/08/2024, em conformidade com a Lei Municipal nº 153/2000 e com o 

Decreto Municipal nº 041/2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 23 de agosto de 2024. 

 

 

        LUZIA HARUE SUZUKAWA                                   YOSHIKAZU UNO 
                      Prefeita                                                 Secretário de Fazenda 
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PORTARIA Nº 317/2024 DE 23 DE AGOSTO DE 2024 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder a Servidora Suellen Ferreira Polican, Procuradora Geral do 

Município, matrícula 8880433, titular da Cédula de Identidade RG nº 10.xxx.xxx-

4/PR e do CPF sob o nº 078.xxx.xxx-44 - (1/2) - meia – Diária - no valor de R$ 

150,00 (cento e cinquenta reais), para viagem à cidade de Maringá/PR, a fim de, 

em atendimento a assuntos de interesse do Município, participar do evento: 

“Vedações em período eleitoral e encerramento de mandato”, ofertado pelo Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná, no dia 27/08/2024, em conformidade com a Lei 

Municipal nº 153/2000 e com o Decreto Municipal nº 041/2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 23 de agosto de 2024. 

 

 

        LUZIA HARUE SUZUKAWA                                   YOSHIKAZU UNO 
                      Prefeita                                                 Secretário de Fazenda 
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PORTARIA Nº 318/2024 DE 23 DE AGOSTO DE 2024 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder ao Servidor Tiago de Oliveira Chaves, Procurador Jurídico, 

matrícula 8880453, titular da Cédula de Identidade RG nº 8.xxx.xxx-6/PR e do CPF 

sob o nº 067.xxx.xxx-05 - (1/2) - meia – Diária - no valor de R$ 150,00 (cento e 

cinquenta reais), para viagem à cidade de Maringá/PR, a fim de, em atendimento a 

assuntos de interesse do Município, participar do evento: “Vedações em período 

eleitoral e encerramento de mandato”, ofertado pelo Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, no dia 27/08/2024, em conformidade com a Lei Municipal nº 153/2000 e 

com o Decreto Municipal nº 041/2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 23 de agosto de 2024. 

 

 

        LUZIA HARUE SUZUKAWA                                   YOSHIKAZU UNO 
                      Prefeita                                                 Secretário de Fazenda 
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PORTARIA Nº 319/2024 DE 23 DE AGOSTO DE 2024 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder ao Servidor Valdecir Amador Almeron, Agente Administrativo, 

matrícula 23220, titular da Cédula de Identidade RG nº 7.xxx.xxx-1/PR e do CPF sob 

o nº 028.xxx.xxx-77 - (1/2) - meia – Diária - no valor de R$ 150,00 (cento e 

cinquenta reais), para viagem à cidade de Maringá/PR, a fim de, em atendimento a 

assuntos de interesse do Município, participar do evento: “Vedações em período 

eleitoral e encerramento de mandato”, ofertado pelo Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, no dia 27/08/2024, em conformidade com a Lei Municipal nº 153/2000 e 

com o Decreto Municipal nº 041/2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 23 de agosto de 2024. 

 

 

        LUZIA HARUE SUZUKAWA                                   YOSHIKAZU UNO 
                      Prefeita                                                 Secretário de Fazenda 
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PORTARIA Nº 320/2024 DE 23 DE AGOSTO DE 2024 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder ao Servidor Yoshikazu Uno, Secretário Municipal de Fazenda, 

matrícula 8880262, titular da Cédula de Identidade RG nº 9.xxx.222/PR e do CPF 

sob o nº 142.xxx.xxx-91 - (1/2) - meia – Diária - no valor de R$ 150,00 (cento e 

cinquenta reais), para viagem à cidade de Maringá/PR, a fim de, em atendimento a 

assuntos de interesse do Município, participar do evento: “Vedações em período 

eleitoral e encerramento de mandato”, ofertado pelo Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, no dia 27/08/2024, em conformidade com a Lei Municipal nº 153/2000 e 

com o Decreto Municipal nº 041/2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 23 de agosto de 2024. 

 

 

        LUZIA HARUE SUZUKAWA                                   YOSHIKAZU UNO 
                      Prefeita                                                 Secretário de Fazenda 
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PORTARIA 321/2024 DE 26 DE AGOSTO DE 2024 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder a Servidora Erica Aparecida Grassi de Souza, Auxiliar de 

Enfermagem, matrícula 888097, titular da Cédula de Identidade RG nº 37.xxx.xxx-

2/PR e do CPF sob o nº 310.xxx.xxx-06 – (1/2) - meia – Diária - no valor de R$ 

75,00 (setenta e cinco reais), para viagem à cidade de Londrina/PR, a fim de, em 

atendimento a assunto de interesse do Município, participar do curso: “Sala de 

vacina para a capacitação e atualização”,  no dia 03/09/2024, em conformidade com 

a Lei Municipal nº 153/2000 e com o Decreto Municipal nº 041/2018. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 26 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

    LUZIA HARUE SUZUKAWA                               YOSHIKAZU UNO 
                Prefeita                                                Secretário de Fazenda 
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PORTARIA 322/2024 DE 26 DE AGOSTO DE 2024 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder a Servidora Verônica Aparecida Cheleider, Auxiliar de 

Enfermagem, matrícula 888117, titular da Cédula de Identidade RG nº 8.xxx.xxx-

0/PR e do CPF sob o nº 062.xxx.xxx-40 – (1/2) - meia – Diária - no valor de R$ 

75,00 (setenta e cinco reais), para viagem à cidade de Londrina/PR, a fim de, em 

atendimento a assunto de interesse do Município, participar do Curso de Sala de 

Vacina para capacitação e atualização,  no dia 03/09/2024, em conformidade com a 

Lei Municipal nº 153/2000 e com o Decreto Municipal nº 041/2018. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 26 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

    LUZIA HARUE SUZUKAWA                               YOSHIKAZU UNO 
                Prefeita                                                Secretário de Fazenda 
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PORTARIA 323/2024 DE 26 DE AGOSTO DE 2024 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder a Servidora Verinha Caetano Nogueira, Enfermeira, matrícula 

888165, titular da Cédula de Identidade RG nº 7.XXX.XXX-5/PR e do CPF sob o nº 

032.XXX.XXX-43 – (1/2) - meia – Diária - no valor de R$ 75,00 (setenta e cinco 

reais), para viagem à cidade de Londrina/PR, a fim de, em atendimento a assunto 

de interesse do Município, participar do Curso de Sala de Vacina para capacitação e 

atualização,  no dia 03/09/2024, em conformidade com a Lei Municipal nº 153/2000 

e com o Decreto Municipal nº 041/2018. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 26 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

    LUZIA HARUE SUZUKAWA                               YOSHIKAZU UNO 
                Prefeita                                                Secretário de Fazenda 
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PORTARIA Nº 324/2024 DE 26 DE AGOSTO DE 2024 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder ao Diretor de Turismo, Sr. IBRAINS GERBER DE OLIVEIRA, 
matrícula 8880198, titular da Cédula de Identidade RG nº 4.xxx.xxx-2/PR e do CPF 

sob o nº 687.xxx.xxx-49 - (1/2) –meia - DIÁRIA - no valor de R$ 150,00 (cento e 

cinquenta reais), para viagem à cidade de Maringá - PR, a fim de, em atendimento 

a assuntos de interesse do Município, participar do curso: “Vedações em período 

eleitoral e encerramento de mandato”, ofertado pelo Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, no dia  27/08/2024, em conformidade com a Lei Municipal nº 153/2000 e 

com o Decreto Municipal nº 041/2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 26 de agosto de 2024. 

 

 

 
LUZIA HARUE SUZUKAWA                              YOSHIKAZU UNO 

                   Prefeita                                         Secretário de Fazenda 
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PORTARIA Nº 325/2024 DE 26 DE AGOSTO DE 2024 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder ao Servidor Marcos Paulo Cecílio, Coordenador de Transporte, 

matrículas 24221, 24220, titular da Cédula de Identidade RG nº 6.xxx.xxx-0/PR e do 

CPF sob o nº 019.xxx.xxx-38 - (1/2) – meia - Diária - no valor de R$ 150,00 (cento e 

cinquenta reais), para viagem à cidade de Maringá - PR, a fim de, em atendimento 

a assuntos de interesse do Município, participar do curso: “Vedações em período 

eleitoral e encerramento de mandato”, ofertado pelo Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, no dia 27/08/2024, em conformidade com a Lei Municipal nº 153/2000 e 

com o Decreto Municipal nº 041/2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 26 de agosto de 2024. 

 

 

        LUZIA HARUE SUZUKAWA                                      YOSHIKAZU UNO 
                      Prefeita                                                     Secretário de Fazenda 
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PORTARIA Nº 326/2024 DE 26 DE AGOSTO DE 2024 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder ao Servidor Ederson Gil de Mello, Agente Administrativo, 

matrícula 40731, titular da Cédula de Identidade RG nº 3.xxx.xxx-4/PR e do CPF sob 

o nº 598.xxx.xxx-68 - (3) – três - Diárias - no valor de R$ 3.600,00 (três mil e 

seiscentos reais), para viagem à cidade de Três Barras do Paraná - PR, a fim de, 

em atendimento a assuntos de interesse do Município, participar do Programa: 

“Paraná em ação”, conforme Ofício 663/2024 - GS/SEJU, entre os dias 27 e 

30/08/2024, em conformidade com a Lei Municipal nº 153/2000 e com o Decreto 

Municipal nº 041/2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 26 de agosto de 2024. 

 

 

        LUZIA HARUE SUZUKAWA                                      YOSHIKAZU UNO 
                      Prefeita                                                     Secretário de Fazenda 
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PORTARIA Nº 327/2024 DE 27 DE AGOSTO DE 2024 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder ao Servidor ELTON SOARES IZIDORO, Motorista, matrícula 

40705, titular da Cédula de Identidade RG nº 9.xxx.xxx-5 /PR e do CPF sob o nº 

042.xxx.xxx-96 - ( 1/2 ) - meia - diária - no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), para 

viagem à cidade de Curitiba/PR, a fim de, em atendimento a assuntos de interesse 

do Município, realizar o transporte de paciente e acompanhante para consulta 

agendada no Hospital Santa Madalena Sofia, no dia 28/08/2024, em conformidade 

com a Lei Municipal nº 153/2000 e com o Decreto Municipal nº 041/2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 27 de agosto de 2024. 

 

 

        LUZIA HARUE SUZUKAWA                                 YOSHIKAZU UNO 
                      Prefeita                                               Secretário de Fazenda 
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EDITAL 

 
Convocação de Audiência Pública 

 
Lei Orçamentária Anual – LOA 2025 

 
 

A Prefeita Municipal de Tamarana, no uso das suas atribuições e atendendo a 
legislação vigente CONVOCA a população em geral para participar da 
apresentação, discussão e aprovação da elaboração da (LOA-2025) Lei 
Orçamentária Anual para o exercício de 2025. 
 
 
Dia: 25/09/2024 (Quarta-feira) 
Horário: 9:30 horas 
Local: Câmara Municipal de Tamarana.  
 
 
Observação: A comunidade de Tamarana poderá acessar o material que será 
disponibilizado pelo site da www.tamarana.pr.gov.br. 
 
 

Tamarana, 26 de Agosto de 2024. 
 
 

 
YOSHIKAZU UNO 

Secretário Municipal de Fazenda 
 
 

LUZIA HARUE SUZUKAWA 
Prefeita Municipal de Tamarana 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 275/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°087/2024 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA.  

CONTRATADO: DIVINO DE OLIVEIRA RODRIGUES EQUIPAMENTOS 

 

A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO 

DE SERVIÇOS E PEÇAS PARA MANUTENÇÃO REGULAR DE RELÓGIOS DE 

PONTO DO MUNICÍPIO, DEVENDO SER EXECUTADA DE ACORDO COM AS 

ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL DE LICITAÇÃO, ANEXOS E PROPOSTA 

APRESENTADA QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DA PRESENTE ATA 

INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO.  

 

O VALOR TOTAL DOS PREÇOS REGISTRADOS NA PRESENTE ATA É DE R$ 

70.986,07 (SETENTA MIL, NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E SETE 

CENTAVOS). 

 

O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA É DE 12 (DOZE) MESES, INICIANDO 

NO DIA 13/08/2024 E TENDO POR TERMO FINAL O DIA 13/08/2025. 

 

 

TAMARANA, 13 DE AGOSTO DE 2024. 

 

 

LUZIA HARUE SUZUKAWA 

PREFEITA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 276/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°087/2024 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA.  

CONTRATADO: SMART POINT LTDA 

 

A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO 

DE SERVIÇOS E PEÇAS PARA MANUTENÇÃO REGULAR DE RELÓGIOS DE 

PONTO DO MUNICÍPIO, DEVENDO SER EXECUTADA DE ACORDO COM AS 

ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL DE LICITAÇÃO, ANEXOS E PROPOSTA 

APRESENTADA QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DA PRESENTE ATA 

INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO.  

 

O VALOR TOTAL DOS PREÇOS REGISTRADOS NA PRESENTE ATA É DE R$ 8.625,80 

(OITO MIL, SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E OITENTA CENTAVOS). 

 

O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA É DE 12 (DOZE) MESES, INICIANDO 

NO DIA 13/08/2024 E TENDO POR TERMO FINAL O DIA 13/08/2025. 

 

 

TAMARANA, 13 DE AGOSTO DE 2024. 

 

 

LUZIA HARUE SUZUKAWA 

PREFEITA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 277/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°087/2024 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA.  

CONTRATADO: STARK SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA 

 

A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO 

DE SERVIÇOS E PEÇAS PARA MANUTENÇÃO REGULAR DE RELÓGIOS DE 

PONTO DO MUNICÍPIO, DEVENDO SER EXECUTADA DE ACORDO COM AS 

ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL DE LICITAÇÃO, ANEXOS E PROPOSTA 

APRESENTADA QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DA PRESENTE ATA 

INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO.  

 

O VALOR TOTAL DOS PREÇOS REGISTRADOS NA PRESENTE ATA É DE R$ 

17.667,75 (DEZESSETE MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E 

SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

 

O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA É DE 12 (DOZE) MESES, INICIANDO 

NO DIA 13/08/2024 E TENDO POR TERMO FINAL O DIA 13/08/2025. 

 

 

TAMARANA, 13 DE AGOSTO DE 2024. 

 

 

LUZIA HARUE SUZUKAWA 

PREFEITA 
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REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 260/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2024 

PROCESSO Nº 091/2024 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA.  

CONTRATADO: EXCLUSIVE COMERCIO LTDA. 

 

CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS EM GERAL, PARA ATENDIMENTO A 

PARTE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS PERTENCENTES À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMARANA, DEVENDO SER EXECUTADA DE 

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL DE LICITAÇÃO, ANEXOS E 

PROPOSTA APRESENTADA QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DA PRESENTE ATA 

INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO. 

 

O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA É DE 12 (DOZE) MESSES, 

INICIANDO NO DIA 30/07/2024 E TENDO POR TERMO FINAL O DIA 30/07/2025. 

 

O VALOR TOTAL DOS PREÇOS REGISTRADOS NA PRESENTE ATA É DE R$ 

11.766,00 (ONZE MIL E SETECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS).  

                 

TAMARANA, 26 DE AGOSTO DE 2024. 

 

 

LUZIA HARUE SUZUKAWA 

PREFEITA 
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REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 261/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2024 

PROCESSO Nº 091/2024 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA.  

CONTRATADO: BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA. 

 

CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS EM GERAL, PARA ATENDIMENTO A 

PARTE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS PERTENCENTES À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMARANA, DEVENDO SER EXECUTADA DE 

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL DE LICITAÇÃO, ANEXOS E 

PROPOSTA APRESENTADA QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DA PRESENTE ATA 

INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO. 

 

O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA É DE 12 (DOZE) MESSES, 

INICIANDO NO DIA 30/07/2024 E TENDO POR TERMO FINAL O DIA 30/07/2025. 

 

O VALOR TOTAL DOS PREÇOS REGISTRADOS NA PRESENTE ATA É DE R$ 

4.063,73 (QUATRO MIL E SESSENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E TRÊS 

CENTAVOS). 

                 

TAMARANA, 26 DE AGOSTO DE 2024. 

 

 

LUZIA HARUE SUZUKAWA 

PREFEITA 
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REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 262/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2024 

PROCESSO Nº 091/2024 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA.  

CONTRATADO: MASTERBIDS TECNOLOGIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

LTDA. 

 

CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS EM GERAL, PARA ATENDIMENTO A 

PARTE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS PERTENCENTES À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMARANA, DEVENDO SER EXECUTADA DE 

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL DE LICITAÇÃO, ANEXOS E 

PROPOSTA APRESENTADA QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DA PRESENTE ATA 

INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO. 

 

O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA É DE 12 (DOZE) MESSES, 

INICIANDO NO DIA 30/07/2024 E TENDO POR TERMO FINAL O DIA 30/07/2025. 

 

1.1 O VALOR TOTAL DOS PREÇOS REGISTRADOS NA PRESENTE ATA É DE R$ 

1.994,78 (UM MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E SETENTA 

E OITO CENTAVOS).  

 

                 

TAMARANA, 26 DE AGOSTO DE 2024. 

 

 

LUZIA HARUE SUZUKAWA 

PREFEITA 
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REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 263/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2024 

PROCESSO Nº 091/2024 

 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA.  

CONTRATADO: DANIEL LOPES TOLAINE ME. 

 

CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS EM GERAL, PARA ATENDIMENTO A 

PARTE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS PERTENCENTES À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMARANA, DEVENDO SER EXECUTADA DE 

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL DE LICITAÇÃO, ANEXOS E 

PROPOSTA APRESENTADA QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DA PRESENTE ATA 

INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO. 

 

O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA É DE 12 (DOZE) MESSES, 

INICIANDO NO DIA 30/07/2024 E TENDO POR TERMO FINAL O DIA 30/07/2025. 

 

O VALOR TOTAL DOS PREÇOS REGISTRADOS NA PRESENTE ATA É DE R$ 

2.303,78 (DOIS MIL E TREZENTOS E TRÊS REAIS E SETENTA E OITO 

CENTAVOS). 

                 

TAMARANA, 26 DE AGOSTO DE 2024. 

 

 

LUZIA HARUE SUZUKAWA 

PREFEITA 
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MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria de Administração  
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1 

E X T R A T O  D E  A T A 

 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 264/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2024 

PROCESSO Nº 091/2024 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA.  

CONTRATADO: ALTA FREQUENCIA COMERCIAL LTDA. 

 

CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS EM GERAL, PARA ATENDIMENTO A 

PARTE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS PERTENCENTES À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMARANA, DEVENDO SER EXECUTADA DE 

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL DE LICITAÇÃO, ANEXOS E 

PROPOSTA APRESENTADA QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DA PRESENTE ATA 

INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO. 

 

O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA É DE 12 (DOZE) MESSES, 

INICIANDO NO DIA 30/07/2024 E TENDO POR TERMO FINAL O DIA 30/07/2025. 

 

O VALOR TOTAL DOS PREÇOS REGISTRADOS NA PRESENTE ATA É DE R$ 

4.182,00 (QUATRO MIL E CENTO E OITENTA E DOIS REAIS). 

                 

TAMARANA, 26 DE AGOSTO DE 2024. 

 

 

LUZIA HARUE SUZUKAWA 

PREFEITA 
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MUNICÍPIO DE TAMARANA 
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REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 265/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2024 

PROCESSO Nº 091/2024 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA.  

CONTRATADO: 3S SECURITY TECNOLOGIA SEGURANÇA E SERVIÇOS LTDA. 

 

CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS EM GERAL, PARA ATENDIMENTO A 

PARTE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS PERTENCENTES À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMARANA, DEVENDO SER EXECUTADA DE 

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL DE LICITAÇÃO, ANEXOS E 

PROPOSTA APRESENTADA QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DA PRESENTE ATA 

INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO. 

 

O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA É DE 12 (DOZE) MESSES, 

INICIANDO NO DIA 30/07/2024 E TENDO POR TERMO FINAL O DIA 30/07/2025. 

 

O VALOR TOTAL DOS PREÇOS REGISTRADOS NA PRESENTE ATA É DE R$ 

8.848,00 (OITO MIL E OITOCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS).  

                 

TAMARANA, 26 DE AGOSTO DE 2024. 

 

 

LUZIA HARUE SUZUKAWA 

PREFEITA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMARANA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

01.613.167/0001-90CNPJ: (43) 3398-1995

86125-000 - Tamarana

Telefone:
Rua Evaristo Camargo, 245 - CentroEndereço:

Nr.:   65/2024

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

118/2024

06/08/2024

Página: 1/1

c) Modalidade:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

23/08/2024
Pregão eletrônico
65/2024 - PE
118/2024

AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA registrado no TRANSFEREGOV.BR, O
Convenio com o Ministério da Agricultura e Pecuária busca fortalecer e equipar o
município com um Trator Agrícola, que em conjunto com as demais máquinas e
caminhões pertencentes ao Município, a população da zona rural do Município de
Tamarana será beneficiária direta dos serviços prestados, pois utiliza as estradas como
forma de escoamento para a produção agropecuária e para acessar os recursos de
saúde, educação e assistência social, que demandam seu deslocamento.

Luzia  Harue  Suzukawa,  Prefeita  Municipal,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  legislação  em  vigor,
especialmente  pela  Lei  14.333/02,  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado  pela  Comissão  de
Licitações,  resolve:

Participante: JGS COMERCIO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS, IMPLEMENTOS E SERVICOS LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 TRATOR AGRICOLA, NOVO, CABINADO, COM POTÊNCIA MINIMA DE

80 CV, MOTOR 04 CILIDROS TURBOALIMENTADO COM
INTERCOOLER, INJEÇÃO DIRETA, SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO A
AGUA, POTÊNCIA DO MOTOR NA ROTAÇÃO NOMINAL DE NO MINIMO
80 CV, ROTAÇÃO NOMINAL MÍNIMA DE 2500 RPM, AR
CONDICIONADO, CAPACIDADE MÍNIMA DE LEVANTE DE 3.600 KGF.

1,000 UNI 165.900,00 165.900,00

Total do Participante: 165.900,00

Total Geral: 165.900,00

23/08/2024Tamarana,

LUZIA HARUE SUZUKAWA

PREFEITA
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MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria de Administração  
 

___________________________________________________________________________ 
Rua Evaristo Camargo, 245 Centro CEP: 86.125-000 - Tamarana-Pr (43) 3398-1939 

1-1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 025/2024 

PROCESSO Nº 129/2024 

 

Encontra-se aberto na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 

Tamarana, o EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 025/2024 PROCESSO Nº 

129/2024 

 
Objeto: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de dosimetria: registro de doses acumuladas de radiação de cada 

indivíduo, emissão de relatórios e realização do serviço de forma mensal para o setor de 

Radiologia do Hospital Municipal São Francisco de Tamarana, conforme descrito nos 

Termos de Referência, Anexos I do presente Edital.  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR: Das 13h00min horas do dia 

24/08/2024, até as 07h30min horas do dia 29/08/2024.  

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇO: das 08h00min as 14h00min horas do dia 

29/08/2024. 

Local: www.bnc.org.br "Acesso Identificado"  

 

O Edital, em inteiro teor, estará à disposição dos interessados no Portal da 

Transparência da Prefeitura ou no SITE www.tamarana.pr.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima. 

                       

Tamarana - PR, 23 de Agosto de 2024. 

 
 
 

Viviane Granado Barreira da Silva 
Secretária Municipal de Saúde 
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